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Escola Superfor de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 307/PRES/ESHTE/2025

No uso da competência que me é auibuIda pelos artigos 92°, u.0 1, alinea e e 119.°

da Lei n.° 62/2007, de 10 de setembro, diploma que aprovou o regime 1uridico das

Insriruiçôes do Ensino Superior, e nos termos do disposto nas alineas d) e e) do n.° I

do arugo 44.° edo arugo 84.° do Despacho Normativo n.° 13/2021, de 20 de abril, que

homolngou os Estarutos da ESHTE. autorizo a alteração, por urgente convernência

do serviço, do Contrato de Trabaiho em FunçOes Pñblicas a Tenno Resolutivo

certo corn Nelson JOdice SilvCrio Quico, pan lecionaçâo das unidades curricular de

Anñhse e Gestño Financeira no curso de Pbs-Graduaçâo em Cnaçäo e Gestâo de Start

ups em Tunsmo, realizadas no âmhito do projeto TL-k-PRR, Impulso Adultos,

equiparado a assistente convidado, em regime de tempo parcial, passando de (25%)

para (45,8”o), corn efeitos de 09/09/2025 ate 31/12/2025.

Escola Superior de 1-lotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, aos dezasseis dias de

ourubro de dois mit e vinte e cinco
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